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EDITAL DE CONVITE N º_009/ 2019 

 

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA-RJ, através do Secretário de Obras e 
Urbanismo, o Senhor Danilo Goretti Villa Verde, torna público que fará realizar licitação do 
tipo menor preço GLOBAL, na modalidade de CONVITE para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE  PROJETOS BÁSICOS E 

COMPLEMENTARES PARA A CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE EXPOSIÇÃO 

NESTA MUNICIPALIDADE, conforme quantitativos e especificações contidas neste 
instrumento, em atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
conforme processo nº 0580/2019. 
 
1.2 - Os documentos referentes à presente licitação deverão ser entregues na sala de reuniões 
da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saquarema à Rua Coronel Madureira, 77 
-Centro – Saquarema – RJ, no dia 07/06/2019 às 11:00 horas, para abertura dos envelopes. 
 
1.3 - A Licitação reger-se-á, no que couber pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº 
8.666/93, normas editadas na Lei nº 123/2006 e 147/2014 e em particular, pelas condições 
PREVISTAS NESTE CONVITE e a nenhum cidadão é dado o direito de alegar quanto ao 
desconhecimento das regras que regem este Convite.  
 
1.4 - O CONVITE será conduzido pelo Presidente da Comissão de Licitação: Leonardo André C. 
J. Simões, auxiliado pelos Membros da Comissão de Licitação, composto por Ricardo Sodré 
Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, Flavio 
Fernandes José, nomeados através da Portaria nº 270 de 20 de março de 2019. 
 
2 – OBJETO 
 

O objeto do presente Convite, trata-se de processo para contratação de empresa 

especializada para execução dos Projetos Básicos e Complementares para construção de um 

Parque de Exposições nesta Municipalidade conforme Termo de Referência anexo I. 

 

3 - PERIODICIDADE DAS MEDIÇÕES 

 

3.1 O objeto do presente edital deverá ser entregue no prazo de 06 (seis) meses, 

considerando contemplar todos os procedimentos inerente às etapas burocráticas do 

processo;  

3.2 Os serviços executados deverão ser medidos pela Contratada, e apresentados em 

boletim de medição a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, que 

realizará vistoria, por ocasião da realização dos pagamentos. 

3.3 As medições deverão ser efetuadas considerando os serviços realizados do dia da 

ordem de início do mês anterior até o mesmo dia do mês seguinte e serem entregues a 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, 

desde que, obedecendo ao Cronograma Físico-Financeiro em anexo. 
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4- ORÇAMENTO E DOTAÇÃO 

 
 

As despesas decorrente do convite está estimada em R$ 327.136,12 (trezentos e vinte e sete 

mil cento e trinta e seis reais e doze centavos), a despesa com a contratação prevista na 

presente licitação ocorrerá por conta da seguinte dotações orçamentárias: Programa de 

Trabalho: 041220003.2.003.000,  Natureza da Despesa nº 3.3.90.39, Ficha : 306 , Fonte de 

Recurso nº 1007 oriundo do orçamento vigente Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo.  
 

5- FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal 

constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando 

o nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito 

deverá ser efetuado. 

5.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a nota fiscal a comprovação de 

que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

5.3 Declaração de Opção do Simples Nacional;  

5.4 Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

5.5 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social 

(CONJUNTA); 

5.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5. 7 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Saquarema, mediante ao 
atesto dos serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 

5.8 Nos termos do que dispõe a alínea “d”, Inciso XIV, do Art. 40 da Lei Nacional n.º 
8.666/93, ficam estabelecidos os seguintes critérios de penalizações e compensações 
financeiras: 

5.9 Em ocorrendo atraso de pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 
contratada, esta terá direito a receber sobre a parcela devida: 

5.10 Compensação financeira no valor equivalente a variação da TR (Taxa Referencial), 
calculada “pro rata die”, entre a data estabelecida para o vencimento da fatura e a data do 
efetivo pagamento. 

5.11 Por eventuais antecipações nos pagamentos devidos, a empresa que vier a ser contratada 
caberá desconto, a título de compensação financeira, no valor equivalente a 0,033% (trinta e 
três milésimos por cento), por dia de antecipação, calculados sobre a parcela devida. 
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6 - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes desta Carta Convite e de seus Anexos. 

 

6.2 - Será permitida a participação de possíveis interessados que não tenham sido 

formalmente convidados, mas que sejam cadastrados no sistema de fornecedores da P.M.S. 

6.2.1 Esses devem solicitar o convite com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas da apresentação das propostas. 
 
6.3 - Não serão admitidas as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta 
Federal, Estadual ou Municipal.  
 
6.4 - Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo 
grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
 
6.5 - A licitação ficará a cargo da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, observados os procedimentos constantes do art.º 43 da Lei 8.666/93, bem como 
decidir sobre impugnações e recursos que porventura ocorrerem. 
 
6.6 - Como autoridade competente caberá o(a) Secretário(a) Municipal autorizar e homologar 
a licitação, bem como decidir sobre impugnações e recursos que porventura ocorrerem. 
6.6.1. O procedimento de Adjudicação é atribuição da Comissão Permanente de Licitação, se 
não houver recurso, ou, havendo, da Autoridade Competente (Secretário(a) Municipal), que 
também procederá à Homologação do certame. 
 
6.7 - Iniciada a Licitação, os participantes farão a entrega dos envelopes, fechados e 
rubricados, conforme preâmbulo deste Convite, onde deverão ser indicados o nome e 
endereço do licitante, bem como o número da licitação. 
 
6.8 - Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes nada mais será recebido, 
quaisquer que sejam os motivos invocados. 
 
6.9. DO CREDENCIAMENTO  
 
6.9.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o proponente deverá comprovar que 
detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, 
apresentando-se junto ao Presidente munido de documento que o habilite.  
 
6.9.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes, para análise pelos membros da CPL; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
 

Processo nº 0580/2019 

RUBRICA: _____Fls:________ 

 

6.9.3. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante e 
comparecerá à sessão munido dos seguintes documentos: 
a. Cópia e original da Carteira de identidade ou de qualquer outro documento com foto, 
reconhecido e devidamente inscrito no Órgão a que pertencente;  
 
b. Sendo realizado por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade comercial ou sociedade por ações, deve estar 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de 
Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de 
sociedade civil, o responsável deve apresentar a inscrição do ato constitutivo, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, deve ser apresentado o decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  
c. Procuração pública ou particular com firma reconhecida ou Credenciamento conforme o 
Anexo VI, exceto quando o representante a ser credenciado pelo licitante possuir poderes de 
representação da mesma, independente de autorização de outrem, constante dos documentos 
previsto no item “b”;  
d. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 
EPP deverá apresentar:  
e.1 Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 
VIII);  
d.2 Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento declarado pela 
empresa na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, registrada 
no respectivo órgão de registro público (JUCERJA).  
d.3. O licitante que, por inobservância, deixar de apresentar a Declaração ou Documento 
Congênere exigido no item “d.2” deste item, poderá, a critério do Presidente, ter o documento 
consultado junto ao órgão de registro através da internet no ato de Credenciamento e, se a 
consulta for positiva, o mesmo receberá o benefício previsto na alínea “d” deste item.  
6.9.4.  A ausência do representante ou credenciado, ou a não apresentação ou ainda a incorreção 
do documento de credenciamento para participar da sessão de abertura dos envelopes, não 
acarretará na inabilitação ou desclassificação da empresa licitante, porém o enviado será mero 
portador das referidas propostas não possuindo direito de se manifestar ou interpor recursos.  
6.9.5.  O Presidente da CPL dará ciência aos presentes do recebimento dos envelopes dos 
interessados ausentes, declarando que seus autores não poderão se manifestar ou interpor 
recursos diretamente na reunião de abertura dos envelopes, direito este reservado somente aos 
licitantes presentes ou devidamente representado. 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
 
7.1– Para participar da licitação, deverão ser apresentados em envelope lacrado, na forma do 
item 6.7, denominado "ENVELOPE A - DOCUMENTAÇÃO", identificado externamente com o 
nome do proponente (razão social), número da licitação, endereçado a Prefeitura Municipal 
de Saquarema, e compreender os seguintes documentos, que poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, devendo ser, 
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necessariamente, legíveis, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas. A Comissão 
Permanente de Licitação poderá solicitar os originais dos documentos, ou abrir diligência 
para esclarecimentos de dúvidas ou complementar a instrução do processo, para a 
habilitação do licitante para a próxima fase, ou seja, abertura dos envelopes propostas: 
 

I - ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
      CONVITE Nº 009/ 2019 
      NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
 

 
II - ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
       CONVITE Nº 009/ 2019 
       NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
8.1 - Para participar da licitação, deverá os licitantes, apresentar: 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de 

composição da Diretoria em exercício; 

d) No caso de Microempreendedor Individual incluir o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados em a e b, posteriormente a 
constituição da firma ou sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de 
forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 
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 - REGULARIDADE FISCAL 
 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de:  
 

a) Apresentação do Cartão do CNPJ;  
 

b) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 

c) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS; 
 

d) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. 
 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de: 
 

a) Certificado da inscrição Estadual e/ou Municipal 
 

b) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais – ICMS 
 

c) Certidão de Regularidade da Dívida Ativa Estadual- PGE 
 
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal através de: 
 

a) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais da sede da empresa, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
8.1.1. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
8.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.1.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.  
 
8.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.2.1 - Balanço Patrimonial registrado e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhados da cópia do Termo de Abertura e 
Encerramento do livro em que se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 
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8.2.2 - Comprovação através do balanço de que possui Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou 
maior do que o abaixo requerido, de acordo com a soma dos valores indicados: 

 
ILG > 1,00 (um vírgula zero) obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP) 
Onde ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 

 
8.2.3 - Comprovação de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para esta licitação   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 
 8.2.4 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela 
constar prazo de validade  
 
  
8.3 -  REGULARIDADE TRABALHISTA  
 
 

a) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

b) Documentação para Habilitação deverá constar a Declaração nos termos da Lei 
Federal 9.854/99 – Conforme anexo V. 

 
8.3.1 - Formulário de Situação Cadastral de ME ou EPP emitido no site da JUCERJA 
(www.jucerja. rj.gov.br); sob pena de não ser considerada como EPP ou ME para efeitos da Lei 
nº 123/2006.                                    
 
8.3.2 - Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.4.1.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou pelo CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, em 
nome da Licitante e de seu (s) responsável técnico (s) dentro da validade, comprovando 
habilitação em execução no objeto de serviços licitados. 
 
8.4.2.  Comprovação de possuir, na data da licitação, em seu quadro permanente de pessoal, 
profissional detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica que demonstre (m) que 
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o (s) profissional (is) possui (em) experiência comprovada na execução dos serviços 
relacionados. 
 
8.4.3.  Comprovação de que o (s) profissional (is) mencionado (s) no item anterior pertence 
(m) aos quadros da licitante dar-se-á mediante a apresentação Contrato de Prestação de 
Serviços; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro. 
 
9 - PROPOSTA 
  
9.1 – A proposta de preços, deverá ser apresentada em envelope lacrado, denominado 
"ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS", identificado externamente com o nome do 
proponente (razão social), número da licitação, endereçado a Prefeitura Municipal de 
Saquarema, e compreender os seguintes documentos: 
 
9.2 - A proposta impressa em PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II do Convite ou 
digitada e apresentada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, que 
dificultem o seu perfeito entendimento, assinadas pelo representante legal da empresa 
licitante ou por seu preposto legalmente estabelecido, e carimbadas com carimbo de CNPJ da 
empresa.  
9.3 - O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da proposta, sendo este prazo expresso na própria Proposta de 
Preços ou em Declaração assinada pelo representante legal da empresa, dentro do Envelope 
B- Proposta de Preços; 
9.4 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Saquarema, esta 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
9.5 - As Propostas de Preços, que atenderem aos requisitos deste Edital, serão verificadas 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto a erros aritméticos, que, caso necessário, 
serão corrigidos da seguinte forma: 
9.6. - Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário; 
 
9.7. - Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso; 
 
9.8. - Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado 
corrigido será o considerado; 
 
9.9 - Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua Proposta de Preços será 
desclassificada. 
 
9.10 - Da reunião para abertura dos envelopes A (envelope da documentação) B (envelope da 
proposta), será lavrada ata circunstanciada. 
 
9.11 - O licitante que enviar os envelopes A - DOCUMENTAÇÃO e B - PROPOSTA DE PREÇOS e 
não estiver presente na reunião, não cabe entrar com recursos ou discordar do resultado da 
presente licitação; 
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10– JULGAMENTO 
 
10.1 - No local, dia e hora previstos neste Convite, em sessão pública, deverão comparecer os 
licitantes, com os envelopes “A” contendo os documentos de habilitação e “B” a proposta de 
preços. 
 
10.2. - Para participar da presente licitação, o licitante deverá apresentar a designação de seu 
representante legal, por intermédio de Carta de Credenciamento, conforme modelo 
apresentado no Anexo VI ou Procuração específica ao fim colimado, passada por instrumento 
público ou particular, esta última com firma reconhecida, e devidamente assinada por quem 
de direito na forma do seu contrato social ou estatuto, que confira aos representantes 
poderes, para representá-la no ato, acompanhada do original e do documento oficial de 
identidade dele representante. 
 
10.3 - Será declarada vencedora a proposta considerada exequível e mais vantajosa para a 
municipalidade e que apresentar o menor valor global. 
 
10. 4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta, conforme inciso III, art. 45 da Lei nº. 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
11. CONTRATAÇÃO: 
 
11.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste CONVITE será(ão) contratado(s) com a(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) e formalizado(s) por meio de contrato(s) (ANEXO VII). Não sendo 
celebrado(s) com esta(s), poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) 
classificada(s), para efeito de aplicação das determinações consubstanciadas nos no item 11 e 
subitens.  
 
11.2. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do(s) 
contrato(s) no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data da(s) convocação(ões) 
expedida(s) pela Secretaria de origem.  
 
11.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de 
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do subitem 
acima. 
 
11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
CONTRATANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 
10º dia, contado da data da convocação. 
 
11.5. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar / retirar o instrumento 
equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às 
sanções previstas no item 12. 
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12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
Em caso de inexecução, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, demora na 

execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, 

por um período máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado 

o prazo fixado na alínea anterior; 
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
 
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - O prazo para interposição de recurso e seu julgamento são os previstos no Art.109 da 
Lei 8.666/93. 
 
13.2 - O licitante que enviar os envelopes A - DOCUMENTAÇÃO e B - PROPOSTA DE PREÇOS e 
não estiver presente na reunião, não cabe entrar com recursos ou discordar do resultado da 
presente licitação; 
 
13.3 - Os interessados que desejarem obter qualquer esclarecimento a respeito da licitação, 
poderão fazê-lo junto à Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saquarema, à Rua 
Coronel Madureira, 77 - Centro – Saquarema- RJ, ou pelo telefone (22) 2651-2254, no horário 
de 09:00 às 17:00h 
 
13.4 - Será considerado domicílio dos licitantes a cidade de Saquarema, e competente o 
respectivo foro em tudo que disser respeito à licitação e à adjudicação dela resultante. 
13.5 – Fazem parte integrante deste Convite: 

• Anexo I – Termo de Referência, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária,  B.D.I., 
Cronograma físico-financeiro; 

• Anexo II – Proposta de preço; 
• Anexo III – Preço Máximo Proposto Pela Administração; 
• Anexo IV – Declaração de fatos impeditivos ou Superveniente; 
• Anexo V – Declaração nos termos da Lei nº 9854/99; 
• Anexo VI – Modelo de credenciamento; 
• Anexo VII - Minuta de contrato; 
• Anexo VIII – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 
 
 

Saquarema, 23 de maio de 2019. 
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ANEXO I 

 
 
 
 
 

Termo de Referência,  
 

Memória de Cálculo,  
 

Planilha Orçamentária,   
 

B.D.I.,  
 

Cronograma físico-financeiro. 
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Termo de Referência 

 

O objeto da presente concorrência, trata-se de processo para contratação de empresa 

especializada para execução dos Projetos Básicos e Complementares para construção de um 

Parque de Exposições nesta Municipalidade: 

 

IMPLANTAÇÃO GERAL 

 

Dentre os serviços a serem executados pela CONTRATADA, incluímos a necessidade e 

necessária logística para recebermos os projetos prontos para licenciamento ambiental e, 

após inclusão do Orçamento, iniciar o procedimento licitatório, sendo: 

 

• Memorial Descritivo 

• Memória de Cálculo 

• 03 (três) vias impressas dos Projetos 

• Arquivo Digital 

 

Os itens supracitados deverão ser entregues junto com os projetos apresentados para aceite 

como serviço realizado. 

 

 

1) CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO / DEFINITIVO DO 

OBJETO 

 

    1.1 Amostra, Protótipo e Catálogo do Produto 

 

1.1.1 A empresa deverá apresentar As Built dos projetos a serem confeccionados 

para serem aprovadas as concepções e posteriormente serem desenvolvidos. 

1.1.2 A Secretaria Municipal de Obras deverá apresentar as adequações necessárias 

em até 05(cinco) dias para empresa através de e-mail. 

 

 

 

2.2  No ato da entrega dos projetos, o responsável pelo recebimento emitirá o TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os projetos recebidos. 

 

2.3 Os projetos serão conferidos juntamente com os memoriais descritivos, verificando 

a compatibilidade de cada projeto complementar. 

 

2.4 Em caso de inconformidades, a Secretaria Municipal de Obras deverá informar a 

Empresa em até 10 (dez) dias a contar do TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 
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2.5 A Contratada deverá realizar os ajustes em até 15 (quinze) dias após a ciência das 

inconformidades informadas. 

 

2.6 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será emitido após a conferência 

final e apresentação de todos documentos solicitados neste Termo de Referência. 

 

2) LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

2.1 A CONTRATADA deverá entregar os projetos na Secretaria Municipal de Obras 

obedecendo o prazo do cronograma físico-financeiro em 03 (três) vias assinadas pelos 

responsáveis acompanhadas de suas ART/RRT. 

 

3) VALOR 

 

3.1 O valor estimado para esta contratação é de R$ 327.136,12 (Trezentos e vinte e sete 

mil, cento e trinta e seis reais e doze centavos), conforme planilha orçamentária com 

base na EMOP/RJ e memória de cálculo parte integrante deste termo de referência. 

 

4) JUSTIFICATIVA 

 

4.1 O município de Saquarema passa por constante crescimento de receita oriunda de 

royalties de petróleo. Consequentemente, vem recebendo um número cada vez maior de 

imigrantes e turistas. Com o objetivo de atender as demandas reprimidas de lazer da 

região, inclusive em período considerado de baixa temporada, faz-se necessário 

estruturar uma grande área que comporte shows de grande vulto, exposições animais, 

competições de cavalos, pequenos eventos, etc. 

 

A Secretaria Municipal de Obras não possui em seu quadro pessoal especializado 

para elaborar este tipo de projeto, por ser uma atividade fim muito específica. 

Diante dessa demanda reprimida, vemos a extrema necessidade de contratar uma 

empresa especializada para elaborar os referidos projetos e dar a celeridade 

necessária para execução da obra. Esta concorrência não contempla a Planilha 

Orçamentária, por entendermos que esta demanda pode ser atendida pela equipe 

própria. A necessidade de estruturar Saquarema para receber os recursos oriundos 

de royalties de petróleo que devem ser gastos com investimento nas diversas áreas, 

torna o Parque de Exposições um empreendimento essencial para atingirmos esta 

meta. 

Dentro dos projetos a serem elaborados para este Parque de Exposições, a empresa 

contratada deve pensar na cidade de Saquarema como um novo polo e adequar a 

nova realidade considerando que em 2019 receberá 130 milhões de royalties e em 

2020 existe uma previsão de aumento em quase 100%.  

 

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo correrão no 

exercício de 2019, de acordo com o programa 13.001.04.122.0003.2.003.000, 

natureza de despesa: 3.3.90.39.00.00.00, ficha: 306 e fonte: 1007. 

 

6) CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

6.1 A Contratada deverá executar os projetos conforme descritivo e necessidades do 

termo de referência e planilha. 

 

7) GARANTIA 

 

7.1 Os projetos terão como garantia a anotação de responsabilidade técnica ou 

registro de responsabilidade técnica do responsável pela elaboração de cada projeto. 

 

8) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1  Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à 

CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

 

8.2 Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da 

Proposta Vencedora; 

8.3 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

8.4 Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

8.5 Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus 

servidores/técnicos ou por terceiros, por este constituído; 

8.6 Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura previstas no Edital, 

neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

8.7  Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos 

Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa 

especializada para execução do Projeto; 

8.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, 

cujos valores deverão estar inclusos no preço total da proposta; 

8.9 O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da 

CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades pelos serviços executados, especialmente aqueles relacionados 

com a qualidade dos materiais utilizado. 

8.10 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 

padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 

legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 

8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros 
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quantitativos ou financeiros da planilha orçamentária elaborada pela 

CONTRATADA; 

8.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da 

Lei nº 8.666/1993), e ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento 

junto aos Órgãos próprios para execução dos serviços contratados; 

8.12 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

8.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

8.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 

8.666/1993; 

11.4 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será 

notificada, no prazo definido pelo TRF da 5ª Região, para regularizar a situação, sob 

pena de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Termo 

de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

8.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 

modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de 

infração contratual; 

8.16 Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em 

compatibilidade com os quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas 

com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos da planilha EMOP; 

8.17 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso 

– 03(três) jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em 

mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e 

“.dwg” (desenhos); 

8.18 Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e 

outras previstas no contrato; 

8.19 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto 

contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

9) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

9.1.1 Nomear 02 (dois) fiscais para executar o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas 

competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as 

atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 
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9.1.2 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto 

desta Contratação, solicitando à CONTRATADA todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços, 

recusando ou sustando aqueles que não estejam em 

conformidade com as normas e especificações exigidas neste 

Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser 

firmado com a licitante vencedora; 

9.1.3 Prestar todas as informações e os 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto 

como possíveis ampliações do sistema, troca de tecnologias e 

aquisições do novos equipamentos que venham ser 

alimentados pelo novo sistema;  

9.2 Notificar a CONTRATADA, a 

ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

9.3 Anotar em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em 

desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que 

sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

9.4 Efetuar o pagamento mediante 

comprovação da execução dos serviços correspondentes, no prazo e forma 

ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo;  

9.5 Cientificar a CONTRATADA 

sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas 

atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 

Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

9.6 Proporcionar todas as facilidades 

indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitir o 

acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos 

locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam 

a segurança do patrimônio e das pessoas; 

9.7 Cumprir as demais obrigações 

constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras 

imposições previstas no Contrato. 

 

 

10) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 Nomear 02 (dois) fiscais para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato 

a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
 

Processo nº 0580/2019 

RUBRICA: _____Fls:________ 

 

devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de 

Referência. 

10.2 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.3 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

10.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito 

ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se 

apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato, sob 

pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

10.4.1 Abrir pasta específica para fiscalização e acompanhamento do contrato 

com o intuito de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse 

fim; 

10.4.2 Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, 

juntamente com as certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento; 

10.4.3 Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao 

contrato sob sua responsabilidade; 

10.4.4 Manter sob sua guarda cópias do contrato em vigor, inclusive dos 

aditivos decorrentes, e do respectivo Termo de Referência; 

10.4.5Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

10.4.5 Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste 

Termo de Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o 

descumprimento das mesmas; 

10.4.6 Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e 

metas previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de 

penalidade, se for o caso;  

10.4.7 Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

especificadas e se os procedimentos e materiais empregados são adequados 

para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA 

corrigir, refazer ou reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, 

executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

10.4.8 Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento 

definitivo do objeto contratado; 

 

 

11) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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11.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal 

constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando 

o nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito 

deverá ser efetuado. 

11.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a nota fiscal a comprovação 

de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

11.3 Declaração de Opção do Simples Nacional;  

11.4 Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

11.5 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social 

(CONJUNTA); 

11.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

12) VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 

12.1 A vigência deste contrato terá início a partir da ordem de início a ser emitida pelo 

Secretário de Obras obedecendo o estabelecido no cronograma físico-financeiro anexo aos 

autos. 

 

13) INFRAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 As infrações das disposições contratuais, sem prejuízo das perdas e danos e das 

multas cabíveis nos termos da lei civil, sujeitarão à Contratada as sanções previstas 

nos artigos. 86, 87 e 88 da Lei Nacional n.º 8.666/93 que, conforme a gravidade da 

falta, poderão acarretar as seguintes penalidades: 

13.1.1.Advertência; 

13.1.1.1.Poderá ser aplicada nos casos em que a Contratada seja primária na 

infração cometida.  A Secretaria Municipal de Obras, a seu critério, poderá decidir 

pela notificação formal, advertindo a Contratada de que, em caso de reincidências as 

sanções pecuniárias, previstas, lhes serão aplicadas. 

13.1.1.2. Multa, e poderá ser aplicada pela Secretaria Municipal de Obras, quando 

do cometimento das seguintes infrações: 

a – Não cumprimento no todo ou em parte do contido neste projeto; 

b – falta de apólice de seguro obrigatório, quando for o caso; 

c – desautorizar ordens ou recusar documentos da fiscalização; 
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d – Descumprir, na execução dos serviços, as especificações técnicas estabelecidas 

neste projeto, bem como em qualquer norma técnica oficial vinculante; 

e – Deixar de observar, na execução dos serviços exigências das legislações do 

Município, do Estado ou Federal; 

f - Deixar de cumprir, sem motivo justificado, os prazos parciais ou totais 

pactuados; 

g - Incontinência pública de qualquer preposto da Contratada; 

h - Deixar de apresentar à fiscalização da execução contratual, quando solicitada, 

documentação exigida por lei; 

i - Não fixar em local regulamentar ou manter encobertos documentos cuja exibição 

seja exigível por Lei; 

j - Deixar de designar preposto para acompanhar a execução da obra, nos termos do 

disposto no art. 68 da Lei Nacional nº 8.666/93; 

k - Deixar de cumprir qualquer determinação da Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro 

de 1997, e das demais normas que regulamentam a segurança e medicina do 

trabalho, aplicáveis aos serviços ou obras objeto deste Projeto; 

13.1.1.3.A contratada será penalizada com multas pecuniárias no valor 

correspondente até 5% (cinco por cento), sobre o valor global estimado do contrato 

que vier a ser pactuado, de acordo com a inflação cometida a critério da 

fiscalização. 

13.1.2. Declaração de inidoneidade. 

13.1.2.1.A pena de declaração de inidoneidade aplicar-se-á nos casos de:  

a - Condenação definitiva de qualquer diretor, sócio-gerente ou procurador com 

poderes de gestão e decisão em nome da empresa contratada, por ter praticado, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, desde que não 

seja imediatamente afastado; 

b - Condenação criminal de qualquer diretor, sócio-gerente ou procurador com 

poderes de gestão e decisão em nome da empresa contratada, por crime doloso 

contra a vida, transitada em julgado, desde que não seja imediatamente afastado; 

c - Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d - Demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados, inclusive, apresentação de informação falsa ao 

CONTRATANTE, ou para Fiscalização, em proveito próprio ou de terceiros ou em 

prejuízo destes. 

e - A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada, exclusivamente, por 

decisão do Município, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
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14) OUTRAS CONSIDERAÇÕES SOBRE INFRAÇÕES 

 

14.1.1. Cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações, aplicar-se-á a 

penalidade correspondente a cada uma delas. 

14.1.2. Havendo reincidência, quando a mesma infração for cometida pela 

Contratada no período de 2 (dois) meses, a pena pecuniária correspondente será 

acrescida de mais 5 % (cinco), sobre o valor estabelecido. 

14.1.3. Autuada a infração a Contratada será formalmente notificada e receberá a 

segunda via do auto de infração em até 2 (dois) dias. 

14.1.4. De cada infração caberá recurso, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação, com efeito suspensivo. 

14.1.5. Os recursos de infrações serão julgados por Comissão designada pela 

SEMOB, com número mínimo de 2 (dois) membros efetivos e igual número de 

suplentes; 

14.1.6. Da decisão denegatória da Comissão cabe recurso a autoridade máxima do 

Município, ainda com efeito suspensivo além de obrigatoriedade de caução, 

correspondente ao valor da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 

conhecimento da denegação recurso. 

14.1.7.A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para o pagamento da multa, 

contados do recebimento da notificação da aplicação da mesma, se não houver 

apresentado recurso no prazo estabelecido, ou do trânsito em julgado do recurso 

interposto; 

           14.1.8.A autuação da infração não desobriga à Contratada de sanar imediatamente    

a falta que lhe deu origem; 

 

15) CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes na Lei 

8.666/93, nos princípios do direito público e, subsidiariamente, em outras leis que se 

prestem a suprir eventuais lacunas 

15.2 As prorrogações/aditivos contratuais de prazo e valor serão obedecidas e 

elaboradas com base na Lei 8.666/93. 

 

Saquarema, 10 de janeiro de 2019. 

 

Priscilla Barroso Poubel 

Subsecretária Municipal de Planejamento Urbano 
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MEMORIAL   DESCRITIVO 
 
 

SERVIÇO: Elaboração de Projetos para Parque de Exposição no Município de 
Saquarema 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS  
 

I- CONSIDERAÇÕES:  
 

O presente memorial e especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes e 
fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas para a 
execução dos serviços.  
 

Os objetos e elementos básicos para a elaboração dos projetos estão dispostos 
abaixo: 

 

• Pórtico de entrada com 20m²; 

• Prédio administrativo com 180m²; 

• Clube do cavalo com 400m²; 

• Tatersal para eventos com 636m²; 

• Vestiário e refeitórios para funcionários do evento com 220m²; 

• Banheiros com 45m²; 

• Baias de alvearias para equinos com 2460m²; 

• Pista de areia com 5000m²; 

• Estacionamento para automóveis com 22000m²;  

• Galpão para bovinos com 1200m².  
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I.1- QUALIDADE DOS SERVIÇOS:  
 

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas 
usualmente na Engenharia em estrita consonância com as NORMAS TÉCNICAS em vigor.  
 
 

II- TERMO DE REFERÊNCIA:  
 
II.1 – ESCOPO DOS SERVIÇOS: 
 

A elaboração do projeto básico de engenharia que compreendem: 

• Levantamento do local; 

• Projeto de arquitetura, compreendendo plantas baixas, cortes e fachadas com a 

especificação detalhada para que se possa orçar os materiais; 

• Projeto de Estruturas, Elétrica, Hidráulica e Esgoto das edificações; 

• Projeto de Urbanização e Drenagem da área do Parque; 

• Memorial descritivo com as especificações técnicas dos materiais empregados e 

serviços; 

Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os objetos 

relacionados, com o orçamento e com as prescrições contidas no presente memorial, 

obedecendo-se às normas da ABNT e às legislações vigentes e pertinentes. 

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e despesas 

relativas à mão de obra e materiais necessária à elaboração do projeto. Os trabalhos deverão ser 

entregues impressos e assinados e, também, em meio digital (CD, DVD, Pendrive). 

A empresa deverá recolher Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA-RJ, 

referente à responsabilidade de elaboração de cada Projeto. 
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Anexo II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Modalidade: Carta Convite nº 009 / 2019 
Processo Administrativo nº 0580/2019 
 
Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para Carta Convite N° 
XXX/2019, cujo objeto destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE DOS PROJETOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE EXPOSIÇÃES NESTA MUNICIPALIDADE, 
conforme especificado no Projeto Básico deste Edital, conforme especificações contidas 
no Processo nº 0580/2019.  Para tanto informamos que a validade da mesma é de 60 
(sessenta) dias, e o prazo de execução é o mesmo que se encontra definido no Edital. 

 
 

Item Quant UNID Descrição Valor Total 

1 1 Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 

COMPLEMENTARES PARA A CONSTRUÇÃO DE UM 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO NESTA MUNICIPALIDADE 

R$  

VALOR TOTAL GERAL                                R$  

OBS: NA PROPOSTA DEVERÁ CONSTAR PLANILHA DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
DE MÃO DE OBRA. 

 
Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 

Dados da Proponente 
 

CNPJ 
 

Telefone/celular: 
Fax: 
Endereço Eletrônico 
 

Dados Bancários 
 

Data 
Assinatura/Carimbo 
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ANEXO III 
 

PREÇO MÁXIMO PROPOSTO PELA ADMINISTRAÇÃO  

 

Item Quant UNID Descrição Valor Total 

1 1 Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 

COMPLEMENTARES PARA A CONSTRUÇÃO DE UM 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO NESTA MUNICIPALIDADE. 

R$ 327.136,12 

VALOR TOTAL GERAL                                R$ 327.136,12 

OBS: NA PROPOSTA DEVERÁ CONSTAR PLANILHA DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
DE MÃO DE OBRA. 
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 (COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO IV 
Processo Nº 0580/2019 
 
CARTA CONVITE Nº. 009/ 2019 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTE. 
 
 
A Firma/Empresa __________________________________________________________________________, sediada 
na rua ____________________ , no ______ , __(cidade) __ , _(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no ___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, 
Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes, 
que impossibilitem sua habilitação na CARTA CONVITE Nº. 009 / 2019, pois que continuam 
satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 
 

Saquarema,               de             de   2019. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura / Carimbo do representante legal 
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(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(nos termos da Lei Federal n.º 9854/99) 
 
 

Eu, ___________________________________________, (nome completo) representante legal da empresa 
________________________________________, (nome da pessoa jurídica) interessada em participar no 
processo licitatório n.º Nº 0580/2019 Carta Convite nº 009/2019, declaro, sob as penas da 
Lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 que a referida 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
 

Saquarema,        de                        de  2019. 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Carimbo 

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO VI 
 
 
Processo Nº 0580/2019 
 
CARTA CONVITE Nº. 009/ 2019 
 
 
 
CREDENCIAMENTO 
 
 
Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo 
da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante representante o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula 
de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao Convite N.º 009 / 2019, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do convite inclusive apresentar, os envelopes e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (A) e PROPOSTA DE PREÇOS (B) em nome da Outorgante, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo presidente, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
Carimbo 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº______ 

CONVITE Nº 009/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0580/2019 

CONTRATO CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 
EMPRESA _________, QUE TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 
COMPLEMENTARES PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 
EXPOSIÇÃES, NESTA MUNICIPALIDADE 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-
21, com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, 
doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo Secretário (a) XXXXXX, Senhor (a) 
XXXXXX, brasileiro(a), portador (a) da carteira de identidade n°. XXXX, expedida pelo XXXX, e 
inscrito (a) no CPF sob o n°. XXXXX., 

CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
__________________, localizada no (a) ______________________________, 
representada pelo(a) __________________ Sr(a). ___________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º ___________________ e CPF (MF) n.º _________________, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por _____________________. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 
0580/2019, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima 
identificados, e pelos seus representantes devidamente qualificados, têm justo e acordado, 
por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UM PARQUE DE EXPOSIÇÃES NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, conforme quantitativos e 
especificações constantes no Projeto Básico, Anexo I deste contrato. 

1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade 
Convite nº _____/ _____ e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, 
passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do 
objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por 
preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de ____ (______) meses, 
é de R$ ________________ (__________________________________).  

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as 
obrigações a seu cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra 
empregada pela CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente 
contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre 
a aquisição deste objeto; 

3.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal (is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 
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3.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do 
objeto discriminado no Convite nº. _____/______ e seus anexos, partes integrantes do 
presente instrumento contratual; 

3.5. Os preços pactuados são irreajustáveis, independentemente de elevação dos custos 
relativos ao fornecimento ora contratado;  

3.6. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de 
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo 
pagamento; 

3.7. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e 
o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança; 

3.8. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º 
acrescidos pela Lei 9.032 de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a 
comprovação pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, 
FGTS, bem como das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos 
empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1. O reajustamento dos preços referidos no item 3.1 poderá ser processado anualmente, 
sendo o primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data de assinatura 
deste Termo. O Índice de reajuste será de acordo com o IPCA dos últimos 12 (doze_) 
meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. A execução do contrato que vier a ser celebrado, só poderá ter início após expedição, 
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, de documento de autorização formal 
denominado “Ordem de Início”. 

5.1.1    Após expedição formal da “Ordem de Início” a empresa deverá apresentar o Projeto 
Executivo da obra. 

5.2.  O prazo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, se dará conforme 
Cronograma Físico-Financeiro em anexo. 

5.3. O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no 1º (primeiro) dia 
após o recebimento, pela contratada, da autorização formal para o início da execução 
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contratual, a ser emitida pelo Fiscal do Contrato, em até 5 (cinco) dias a contar da 
assinatura do Contrato. 

5.4. Os 5 (cinco) dias a que antecedem o início da contagem do prazo de execução, a 
que se refere o subitem anterior, não serão computados na contagem dos prazos de 
execução. Correspondem ao período a ser concedido pelo Fiscal, à contratada, para fins de 
mobilização. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os oriundos da dotação 
orçamentária do Município de Saquarema/RJ, a iniciar-se pela Nota de Empenho tipo 
__________  n°.  __________ e correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
PROGRAMA DE TRABALHO: ___________________; ELEMENTO DE DESPESA: 
_______________; FONTE DE RECURSOS: ___________. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Garantir o pagamento mensal, correspondente à prestação dos serviços realizada no 
respectivo período, até, no máximo, o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
efetiva execução dos serviços. 

8.2. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços de fornecimento contratados, e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, 
sem prejuízo da obrigação desta, de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.3. Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado como fiscal do 
contrato o (a) servidor (a) ____________________, Matrícula _________________. 

8.4. Fornecer as informações e dados necessários à plena execução dos serviços, inclusive 
analisando e aprovando eventuais alterações e/ou inovações na metodologia de execução 
da CONTRATADA. 

8.5. Expedir as respectivas ordens de serviço. 

8.6. O extrato do presente contrato será publicado, nos termos do parágrafo único do 
Art.61, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei, e conforme definido 
no Edital e na Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz parte do 
presente instrumento como se nele estivesse transcrita. 

9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se comprovarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

9.3. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato. 

9.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 

9.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente contratação. 

9.6. Execução dos serviços observando rigorosamente as especificações e determinações 
técnicas contidas no Edital. 

9.7. Fornecimento de todo material e equipamento necessário para execução dos serviços.  

9.8. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de irregularidades de qualquer 
natureza. 

9.9. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CONTRATANTE. 

9.10. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de execução do 
Contrato, as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas pela Lei Federal 
n° 8666/93, artigos 28 e 29, respectivamente, bem como as condições de habilitação 
técnica e econômico financeira requeridas e verificadas pela CONTRATANTE no processo 
licitatório que originou o presente Contrato. 

9.11. Emitir à CONTRATANTE relação do pessoal técnico (nome completo e RG) que serão 

responsáveis pela a execução dos serviços; 

9.12. Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra 

e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 

9.13. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante 

da sempre após a execução dos serviços correlatos; 
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9.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência ou atendimento de chamados de manutenção corretiva; 

9.15. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância 

de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de 

atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que 

lhe prestar serviço;  

9.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente. 

9.17. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto deste instrumento; 

9.18. Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as 

instruções de segurança das Normas Regulamentadoras; 

9.19. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum 

vínculo empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade 

técnica compatível com os serviços a serem executados; 

9.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente 

notificação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha 

demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 

9.21. Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, os defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais 

empregados; 

9.22. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize 

o Recebimento Definitivo; 

9.23. Apresentar à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, em até 05 (cinco) dias 

após o início do serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço 

contratado; 

9.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato;  
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9.25. Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 5% (cinco por cento) do valor mensal estimado do 
serviço objeto do atraso. 

10.2. A multa a que alude o item 11.1 da presente cláusula não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas 
neste, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

10.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste 
Contrato, a Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no item 11.5 deste Termo; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato 

com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de 
Saquarema/RJ, pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção 
aplicado na alínea “c” deste item. 

10.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão, pela 
Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que 
comunicará a CONTRATADA que ela não está atendendo satisfatoriamente os serviços 
objeto do Contrato. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de entrega do aviso, para sanar as deficiências apontadas. O não atendimento ao 
AVISO DE DEFICIÊNCIA, sem manifestação da CONTRATADA dentro do prazo ou esgotados 
os recursos em todas as suas instâncias, acarretará a aplicação das penalidades previstas, 
além das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.93 e alterações. 

10.5. Para efeito de multas, fica estabelecido que são independentes e distintas, e a 
aplicação de uma não exclui a aplicação de outras. 

10.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por 
ato da CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, na forma do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
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10.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, 
garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da 
Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

10.8. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado de atraso emitido 
pela fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do próprio mês 
ou na do mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar 
defesa junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO desta Municipalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada conforme estabelecido 
pela PMS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 
c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos 
prazos; 
d) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f)  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a anuência prévia da CONTRATANTE; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
 

Processo nº 0580/2019 

RUBRICA: _____Fls:________ 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do 
artigo 67, da  Lei nº 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
j) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter 
o serviço; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
reembolsada na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será 
indispensável a lavratura do termo aditivo. 

12.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 

12.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca 
de Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro.  

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que 
produza seus efeitos legais. 

Saquarema/RJ, ______________________. 

____________________________________ 

Secretário Municipal de _________________ 

(Contratante) 

____________________________________ 

Representante: ________________________ 

(Contratada) 
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TESTEMUNHAS: 
 
    NOME:_________________________________________________________ 
 
    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
    
    NOME: _________________________________________________________ 
 
    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 

 
 
A empresa..........................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................................., 
por intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................., portador do 
Documento de Identidade nº ........................................., inscrito no CPF sob o nº 
................................ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ................................ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  
 
 
 
 

Saquarema,** de ******** de 2019. 
 
 

(Assinatura) 
(Carimbo CNPJ) 

 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante. 

 


